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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°.18.748/2015.

FIXA PROCESSO DE RECUPERAÇÃO DE ALUNOS QUE 
ESPECIFICA A SER DESENVOLVIDO NO PERÍODO DE 
20 a 24 DE JULHO DE 2015 e DA NOVA REDAÇÃO 
a LETRA "C", INCISO II DO ARTIGO 3.° DA 
PORTARIA N.° 18.472/2015 QUE FIXOU O 
CALENDÁRIO ESCOLAR/2015.

FÃBIO MARCONDES - Prefeito do Município de 
Lorena - SP, no uso das atribuições do cargo, de acordo com 
proposta da Secretária Municipal da Educação,

Considerando:

1 ~ O artigo 12 da Lei n.° 9.364 de 
20/12/1996 que em seu inciso V determina que os 
estabelecimentos de ensino terão a incumbência de prover 
meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento,

2 - A Resolução CNE/CEB n c 07 de 
14/12/2010 que Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o 
Ensino Fundamental de 9 (nove) anos e que em seu artigo 32, 
que trata da avaliação dos alunos a ser realizada pelos 
professores e pela escola como parte integrante da proposta 
curricular e da implementação do currículo ...determina em 
seu inciso IV a necessidade de se "Assegurar tempos e 
espaços diversos para que os alunos com menor rendimento 
tenham condições de ser devidamente atendido ao longo do ano 
letivo";






